
INDICAÇÃO Nº 1578, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Segurança Pública, sejam tomadas providências em caráter de urgência, a fim de a Delegacia de Defesa da Mulher (DDM) de Sorocaba passe a atender o público em período integral, 24 (vinte e quatro) horas ao dia, inclusive dos nos finais de semana.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador que determine aos órgãos competentes, em especial a Secretaria da Segurança Pública, sejam tomadas providências em caráter de urgência, a fim de a Delegacia de Defesa da Mulher (DDM) de Sorocaba passe a atender o público em período integral, 24 (vinte e quatro) horas ao dia, inclusive nos finais de semana.

Embora reconheçamos os bons serviços prestados pela DDM de Sorocaba, é forçoso reconhecer que a mesma delegacia funciona apenas de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00.

Entretanto, muitas das ocorrências policiais que envolvem violência contra mulheres são verificadas após esse horário de funcionamento, inclusive nos sábados e domingos.

Em que pese o fato de que qualquer um dos outros distritos policiais que operam fora do horário acima apontado esteja apto e capacitado a prestar atendimento em caso de violência cometida contra mulheres, vê-se, com clareza, que estas necessitam de atendimento diferenciado, tendo em vista os traumas resultantes das ilicitudes sofridas, que inegavelmente atingem sua intimidade. 

Por esses motivos, apresentamos esta Indicação em favor da população de Sorocaba, ante a necessidade de uma DDM aberta ao público, diuturnamente, em jornada integral, em consequência dos problemas narrados.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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